
 

COMISSÃO DE CIDADANIA E DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 275/2025 
 

O Projeto de Lei nº 275/2025 tem por objetivo instituir e incluir no 
Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Sorocaba o "Dia Municipal do 
Apicultor", a ser comemorado anualmente no dia 22 de maio. A proposta visa homenagear os 
profissionais da apicultura, reconhecer a importância da atividade para a economia local e 
destacar o papel fundamental das abelhas na preservação ambiental e na produção de 
alimentos. 

 
A apicultura é uma atividade que envolve a criação racional de abelhas 

para a obtenção de produtos como mel, própolis, pólen e geleia real, os quais têm grande valor 
econômico e terapêutico. Além disso, as abelhas são essenciais para o equilíbrio dos 
ecossistemas por atuarem como principais agentes polinizadores, sendo responsáveis por 
cerca de 75% da produção agrícola mundial, conforme apontam estudos internacionais. 

 
O município de Sorocaba abriga a COAPIS – Cooperativa dos 

Apicultores de Sorocaba e Região, cuja atuação é relevante para o fortalecimento da cadeia 
produtiva local e para a geração de emprego e renda. Nesse contexto, a criação de uma data 
comemorativa dedicada aos apicultores é um gesto de reconhecimento e valorização social. 

 
Do ponto de vista da cidadania, a proposta contribui para a 

conscientização da população sobre a importância da proteção das abelhas e dos polinizadores 
em geral, estimulando práticas sustentáveis e o respeito à biodiversidade. Também serve de 
incentivo à educação ambiental e ao fomento de políticas públicas voltadas à sustentabilidade 
e ao apoio à agricultura familiar. 

 
Diante do exposto, a Comissão de Cidadania manifesta-se 

favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 275/2025, reconhecendo seu mérito social, 
ambiental e educativo. 

 
 

S/C., 4 de junho de 2025 
 

HENRI ARIDA 
Presidente da Comissão 
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Membro 
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Membro 
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